
 

Município de Constância  

Câmara Municipal 

 

 

 

Município de Constância  Apartado 46, 2250-909 Constância | NIPC 506 826 546 

 (+351) 249 730 050  (+351) 249 739 514  geral@cm-constancia.pt  www.cm-constancia.pt 

Página 1 de 1 | DI003E02 

 

 

DESPACHO 

N.º de Registo 22505  Data 16/12/2019  Processo   

Para Presidência  

Assunto: 

Tolerância de ponto - 23 de dezembro (tarde), 24 e 31 de dezembro  

 
Sérgio Miguel Santos Pereira de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Constância, no âmbito 

dos legais poderes, prerrogativas e competências em que se acha investido por força do preceituado 

designadamente, na alínea a) do nº2 do artigo 35º, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 

estabelecido pela Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. 

 

DETERMINA, 

 

Conceder tolerância de ponto aos trabalhadores desta autarquia, para os dias 23 (período da tarde), 

24 e 31 de dezembro. No período da tarde do dia 23 de dezembro encontram-se encerrados todos 

os serviços da autarquia. Nos dias 24 e 31 de dezembro, todos os serviços com exceção do Posto 

de Turismo e Parque Ambiental de Santa Margarida, compensando os trabalhadores tal tolerância 

em data oportuna, a acordar com os respetivos superiores hierárquicos.  

 
 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 
 
 
 
 
1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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